

 LEI MUNICIPAL Nº 0513/06,  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2006.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER SUBVENÇÃO ÀS COMUNIDADES DE LINHA MARTINELLI E LINHA MARASQUIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e sanciona a L E I seguinte:

Art.1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder subvenções no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) às comunidades de Linha Marasquin e Linha Martinelli.

Art.2º - As despesas  decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  0501 13 392 0010 2030 335043 000000 – Subvenções Sociais.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 23 DE JANEIRO DE 2006.

Bianor Santin
Prefeito Municipal 
Registre-se.  Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

  Sec. Mun. de Adm.
